
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 482 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.6100.0005162/2024-91, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Secretária de Administração do CNMP, Juliane Erthal de Carvalho, 

e a Secretária de Administração Adjunta, Inês Gouvea Viana Borges, como executoras, titular 

e suplente, respectivamente, do Acordo de Adesão que entre si celebram o Conselho Nacional 

do Ministério Público e a Secretaria de Estado da Mulher, visando a disciplinar ações conjuntas 

que assegurem a Assistência à Mulheres em Situação de Vulnerabilidade Econômica 

Decorrente de Violência Doméstica e Familiar. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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